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~ REQUERIMENTO Número902 Ix ( 4 .a) AL Publique-se

D PERGUNTA Número Ix (

O\Secretári~da Mesa

Assunto: IntervençãoPolisAlbufeira

Destinatário: CâmaraMunicipaldeAlbufeira

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2000 de 15 de Maio, publicada no Diário da

República, P-B, n.o 112, de 15 de Maio de 2000, aprovou o Programa POUS - Programa de

RequalificaçãoUrbanae ValorizaçãoAmbientaldas Cidades.

Foi, posteriormente, constituída, através do Decreto-Lei n.o 36/2001, de 8 de Fevereiro, a

sociedade POLlSALBUFEIRA,uma sociedade de capitais exclusivamente públicos em que o

Estado portuguêsdetém 60% do capital e a autarquiada Albufeira40% do capital social.

Sobre a intervenção Polis nesta cidade, nomeadamente as obras previstas para a Av. da

Liberdade, Largo Eng. Duarte Pacheco e Av. 25 de Abril, importa referir que se encontravam

praticamente concluídas no Verão de 2006. No Verão de 2008 veio a ficar concluída a

intervençãona Av. 25 de Abril e Praçados Pescadores.

Em Outubrode 2006, verificou-sea primeirade uma séria de inundaçõesna baixa de Albufeira

(cerca de 9 ocorrências), as quais tiverem a sua máxima expressão no mês de Setembro de
2008.

Para conhecer as explicaçõestécnicas que permitissemesclarecer as razões das inundações,

realidade com que a baixa de Albufeira se começou a confrontar quando tal não acontecia há

mais de que 30 anos, a Câmara Municipal de Albufeira assumiu o compromisso de pedir um

parecer ao Laboratório Nacional de EngenhariaCivil mas nunca, até 30 de Setembro de 2008,

ninguém neste concelhosoube o que se passavacom tal parecer.

Constou-se,posteriormente,que a Câmara nunca pediu tal parecer ao LaboratórioNacional de

EngenhariaCivil, pelo menosformalmente.
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Em Julho de 2007, a Câmara Municipalde Albufeira adjudicouao Centro de Sistemas Urbanos

e Regionaisdo InstitutoSuperior Técnico uma auditoriatécnica aos projectose obras Polis. Tal

auditoria previa três fases sendo que a 18fase tinha um prazode execução de três meses e a

2.8 e 3.8fases dois meses, sendo que tal prazo dependia das condições disponibilizadaspela

Câmara Municipalde Albufeira, tendo os trabalhos sido iniciadosem Outubrode 2007. Somente

em Abril de 2008 é que o trabalho, 1° Fase e Níveis 1 e 2 das Fases 2 e 3, ficou concluído

sendo nessadata entregueao Sr. Presidenteda Câmara Municipalde Albufeira.

Foi declarado a um órgão de comunicaçãosocial pelo edil de Albufeira que a 2 e 3.8fase do

estudo, que apresentaráas soluçõespara os problemasexistentes,estaria concluídono final do
ano transacto.

Considerando a importância do estudo para a resolução dos problemas existentes, que

afectaram enormementea população residente nessa zona da cidade, e ao abrigo do disposto

na alínea n.o9 do artigo 156°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae da alínea d) do n01do

artigo 4° do Regimento da Assembleia da República, solicito à Câmara Municipal de Albufeira

os seguintesesclarecimentos:

1. Quais as recomendações apresentadas no estudo para resolução dos problemas

diagnosticados?

2. Que acções pensa a CMA desenvolverno sentido de solucionar os problemase qual o

calendárioprevistopara executaras obras?

3. Quais os resultados do levantamentopromovido pela CMA para apurar a natureza e o

valor dos prejuízoscausadospelas inundaçõesde Setembrode 2008?

4. Que pretende a CMA fazer considerando que aprovou, na sequência das referidas

cheias, a constituiçãode um Fundo Municipal parafazer face a situações de crise e se

está disponívelpara consideraro ressarcimentodos prejuízos?

PaláciodeSãoBento,30deAbrilde2009.
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DavidMartins


